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NUMERO DE REGISTRO: 3.5800.0004.001-7
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MIXKILL
VERSÃO: BAC
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552242/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5800.0004.002-5
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MIXKILL
VERSÃO: FLORAL
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552242/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5800.0004.003-3
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MIXKILL
VERSÃO: HERB
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552242/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5800.0004.004-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MIXKILL
VERSÃO: LAVANDA
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552242/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5800.0004.005-1
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
NOME DO PRODUTO E MARCA: DESINFETANTE MIXKILL
VERSÃO: ORIENT
NUMERO DE PROCESSO: 25351.552242/2018-62
NUMERO DE REGISTRO: 3.5800.0004.006-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 3205061 DESINFETANTE PARA USO GERAL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3882 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Uso
Geral
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: TOTAL CLEAN INDUSTRIA E COMERCIO LTDA - EPP
AUTORIZAÇÃO: 3.05977-3
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA MEGA CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.095782/2019-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.5977.0011.001-2
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA MEGA CLEAN
NUMERO DE PROCESSO: 25351.095782/2019-16
NUMERO DE REGISTRO: 3.5977.0011.002-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: VALDEMIR CARLOS DA SILVA PRODUTOS
AUTORIZAÇÃO: 3.08053-0
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA BRILHO CERTO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.125041/2019-77
NUMERO DE REGISTRO: 3.8053.0003.001-9
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: VIC PHARMA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.02648-8
NOME DO PRODUTO E MARCA: VIC GLUTARAL CLEAR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.202922/2016-23
NUMERO DE REGISTRO: 3.2648.8027.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2021
APRESENTAÇÃO: FRASCO DE PLASTICO OPACO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses
CATEGORIA: 4300212 DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1068410/18-7
NOME DO PRODUTO E MARCA: VIC GLUTARAL CLEAR
NUMERO DE PROCESSO: 25351.202922/2016-23
NUMERO DE REGISTRO: 3.2648.8027.002-6
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 11/2021
APRESENTAÇÃO: GALAO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 24 Meses

CATEGORIA: 4300212 DESINFETANTE DE ALTO NÍVEL
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 389 Alteração de Rotulagem de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 1068410/18-7
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: Weizur do Brasil Ltda.
AUTORIZAÇÃO: 3.05529-6
NOME DO PRODUTO E MARCA: SANI 10
NUMERO DE PROCESSO: 25351.197554/2019-80
NUMERO DE REGISTRO: 3.5529.0007.001-4
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE USO PROFISSIONAL OU DE VENDA RESTRITA
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA
VALIDADE DO PRODUTO: 3 Meses
CATEGORIA: 3205053 DESINFETANTE PARA INDÚSTRIA ALIMENTÍCIA E AFINS
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3883 Registro de Produto de Risco 2 - Desinfetante para Indústria
Alimentícia e Afins
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: ZEMA FABRICAÇÃO DE ACARICIDAS LTDA-ME
AUTORIZAÇÃO: 3.05667-2
NOME DO PRODUTO E MARCA: RATICIDA GRÃOS - ERA RATO
NUMERO DE PROCESSO: 25351.722794/2013-94
NUMERO DE REGISTRO: 3.5667.0001.001-8
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 03/2024
APRESENTAÇÃO: SACO PLASTICO
VALIDADE DO PRODUTO: 2 Ano(s)
CATEGORIA: 3207013 RATICIDA DE VENDA LIVRE
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 334 Revalidação de Registro de Produto de Risco 2
EXPEDIENTE DA PETIÇÃO: 0892260/18-8
_ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _ _
NOME DA EMPRESA: 3M INDUSTRIA QUÍMICA LTDA
AUTORIZAÇÃO: 3.07431-9
NOME DO PRODUTO E MARCA: ÁGUA SANITÁRIA QUIMICAITÁ
NUMERO DE PROCESSO: 25351.054822/2019-70
NUMERO DE REGISTRO: 3.7431.0001.001-0
VENDA E EMPREGO: PRODUTO DE VENDA LIVRE
VENCIMENTO: 04/2024
APRESENTAÇÃO: BOMBONA PLASTICA OPACA + CAIXA DE PAPELAO
VALIDADE DO PRODUTO: 6 Meses
CATEGORIA: 3103033 ÁGUA SANITÁRIA
ASSUNTO DA PETIÇÃO: 3871 Registro de Produto de Risco 2 - Água Sanitária

(*) N. da Coejo: Publicada nesta data por ter sido omitida no DOU de 15/4/2019, em
Suplemento.

Ministério Público da União

MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS
PROCURADORIA-GERAL DE JUSTIÇA

COORDENADORIAS DAS PROMOTORIAS DE JUSTIÇA
2ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA REGIONAL DE DEFESA DO PATRIMÔNIO PÚBLICO

PORTARIA Nº 5, DE 12 DE ABRIL DE 2019

O Ministério Público do Distrito Federal e Territórios, por meio da Promotora
de Justiça signatária, lotada na 2ª Promotoria de Justiça Regional de Defesa dos Direitos
Difusos - PROREG, no uso de suas atribuições constitucionais e legais, conferidas pelos
artigos 127, caput, e 129, inciso VI, ambos da Constituição Federal e 7º, inciso I, da Lei
Complementar nº 75/1993, observadas as regras estabelecidas na Resolução CSMPDFT nº
78/2007, com as alterações das Resoluções CSMPDFT nº 133/2012 e 245/2018, resolve:

Instaurar o presente Procedimento Administrativo para acompanhar e fiscalizar a
qualidade e a eficiência do atendimento realizado no Hospital Regional de Taguatinga - HRT.

Ao Setor de Apoio para registrar no SISPROWEB e anotar na capa do
procedimento:

Interessado: Hospital Regional de Taguatinga - HRT
Observação: Acompanhar e fiscalizar a qualidade e a eficiência do atendimento

realizado no Hospital Regional de Taguatinga - HRT.
Determino, por fim, o apensamento, ao presente Procedimento Administrativo

das Notícias de Fato nº 08190.054902/19-80, 08190.054906/19-31 e 08190.054953/19-11, em
cujos volumes deverão ser apensadas as respectivas respostas a eventuais diligências já
determinadas.

Autue-se, registre-se e comunique-se.

CÍNTIA COSTA DA SILVA
4ª PROMOTORIA DE JUSTIÇA DE DEFESA DA ORDEM URBANÍSTICA

PORTARIA Nº 30, DE 15 DE ABRIL DE 2019

O MINISTÉRIO PÚBLICO DO DISTRITO FEDERAL E TERRITÓRIOS, por intermédio
da Quarta Promotoria de Justiça de Defesa da Ordem Urbanística, no uso das atribuições
que lhes são conferidas pelos artigos 127 c/c 129, incisos III e IX, da Constituição Federal
c/c os artigos 5º, III, "b", "c" e "d"; 6º, XIV, "f" e "g", XIX, "a" e "b", XX e 7º, da Lei
Complementar 75, de 20 de maio de 1993 e arts. 2º, 11, inciso XV e artigo 22, da
Resolução CSMPDFT nº 90, de 14 de setembro de 2009;

Considerando o disposto na Resolução nº 66, de 17 de outubro de 2005, do
CSMPDFT, que regulamenta, no âmbito do Ministério Público do Distrito Federal e
Territórios, a instauração e tramitação do inquérito civil público - ICP;

Considerando que as atribuições específicas das Promotorias de Justiça de
Defesa da Ordem Urbanística estão definidas no artigo 22 da Resolução CSMPDFT nº 90, de
14 de setembro de 2009, e que o Anexo I, Capítulo XIV, da citada resolução, inclui nas
atribuições da 3ª PROURB feitos relacionados à Região Administrativa de Taguatinga;

Considerando que tramitam perante a Vara do Meio Ambiente,
Desenvolvimento Urbano e Fundiário as ações n°s 2013.01.1.178287-9, 2013.01.1.188353-
4, 2014.01.1.050595-4 e 2015.01.1.06238-4, nas quais foi celebrado acordo para pôr termo
aos litígios;

Considerando que, após a celebração do acordo, a titular da 3ª PROURB
declarou-se suspeita em ação civil pública correlata aos mencionados processos judiciais,
qual seja ação civil pública por atos de improbidade administrativa nº 2014.01.1.194889-6,
em curso perante a 6ª Vara de Fazenda Pública do DF, a qual foi redistribuída por sorteio
à 4ª PROURB;

Considerando que a 4ª PROURB suscitou conflito positivo de atribuições
perante a 3ª Câmara de Coordenação e Revisão da Ordem Jurídica Cível do MPDFT,
requerendo a sua designação para atuar em todas as ações em curso correlatadas ao
referido processo, notadamente nas ações civis públicas em que se deu a celebração do
acordo, sob o fundamento de que a suspeição não pode ocorrer de forma fracionada, eis
que se funda nas relações ou vínculos existentes com a parte contrária, no caso, o grupo
empresarial Paulo Octávio Investimentos Imobiliários Ltda.

Considerando que a decisão proferida pela 3ª Câmara de Coordenação e
Revisão da Ordem Jurídica Cível Especializada, nos autos do referido Conflito Positivo de
Atribuições, conferiu à titular da 4ª PROURB atribuições para atuar em todas as ações em
que o mencionado grupo econômico figura como parte;
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